
 

RELATÓRIO Nº 7/2025

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 01 – 2ª CHAMADA

Processo nº 00231.785/2024-COREN-CE

Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 01 – 2ª CHAMADA

Interessado: assistente.comercial@fabricainfo.com

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 01 – 2ª CHAMADA

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NO 900011/2025– COREN-CE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
785/2024

 

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para realizar a
identificação, classificação, organização, catalogação e quando necessário, na eliminação dos processos
arquivados em 2.000 (duas mil) caixas box, do Conselho Regional de Enfermagem do Ceará - COREN/CE.

 

 

SOLICITANTE: assistente.comercial@fabricainfo.com.

 

Em 15/05/25 às 09h44min, o e-mail assistente.comercial@fabricainfo.com , solicitou esclarecimentos nos
seguintes termos:

 

 

Prezados boa tarde!

Ao analisar termo de referência do Edital supramencionado, nas especificações da tabela de preços
apresentada no tópico 1.1.3., do Termo de Referência,  na Especificação "C) Avaliação", Apresenta o
seguinte texto "Análise para definir a relevância, temporalidade e necessidade de preservação." e assim
também é possível ver no tópico 3.2.2.2. do Termo de Referência deste Edital que apresenta o seguinte
texto englobando a Atividade de Classificação e Avaliação, "Análise para definir a relevância,
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temporalidade e necessidade de preservação.".
Após essa analise não ficou claro se a o serviço de desenvolvimento de tabela de temporalidade tem que
ser desenvolvido pela empresa contratada, ou se já foi executado e a contratada deve seguir os
parâmetros já predefinidos.
Assim como não está claro a existência de sistema GED para a execução do subitem 1.1.3. do Termo de
Referência deste Edital, assim como demonstrado em sua tabela no tópico "d) Catalogação: Registro
em sistema com indexação e meta-dados para controle e recuperação.".

Por favor poderia apresentar informações pertinentes a estes questionamentos e duvidas?

Desde o presente momento, certo de seu retorno, agradeço.

Atenciosamente,

 

 

ESCLARECIMENTO

 

Questionamento 01: Após essa analise não ficou claro se a o serviço de desenvolvimento de tabela de
temporalidade tem que ser desenvolvido pela empresa contratada, ou se já foi executado e a contratada
deve seguir os parâmetros já predefinidos.

Resposta:  A Contratada deverá elaborar!

                                              

Questionamento 02: Assim como não está claro a existência de sistema GED para a execução do
subitem 1.1.3. do Termo de Referência deste Edital, assim como demonstrado em sua tabela no tópico "d)
Catalogação: Registro em sistema com indexação e meta-dados para controle e recuperação.".

Resposta: O Contratante não possui o sistema acima relacionado!

 

Assim, é prestado o esclarecimento requerido pela solicitante.

 

_________________________                                  _________________________

Departamento Administrativo                                     Setor de Licitação e Contratos

 

Documento assinado eletronicamente por RAMON DA FRANCA ALENCAR - Matr. 000069,
Pregoeiro(a), em 19/05/2025, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA JESSICA MAGALHÃES E SILVA - Matr. 000401,
Chefe do Departamento Administrativo, em 19/05/2025, às 11:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0784047 e
o código CRC F8E77B4B.
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